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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDfM DE ~UNAS 

AVENIDA DOM SILVÉRIO, 170-CENTRO-CEP: 37310-000 
TEL: (32) 3292-1601 - E-MAIL- gabinete@bomjardimdeminas.mg.gov.br 

BOM JARDIM DE MJNAS - MJNAS GERAlS 

Oficio: n\) 198/2020 GDP 

A Exma. Sra. 
RITA MARIA DE ALMEIDA 
MO. VEREADORA 

Bom Jardim de Minas, 10 de setembro de 2020. 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOM JARDIM DE MINAS 

Rua Liberdade, 270 - Centro 
Bom Jardim de Minas/MG 
CEP 37.310-000 

Referência: Projeto de Lei nº 032/2020 

Senhora Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar o ofício nº 01/2020 de autoria do Sr. Felipe 

Faria Teixeira Consultor em Turismo do município, onde o mesmo informa que após análise 

do referido Projeto a divisa dos municípios está incorreta, consta no projeto que a divisa é 

na Ponte Preta e o correto é Ponte do Ribeirão do Morangal. Solicitamos a Senhora 

Presidente que averigue os fatos. 

Sendo só para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os sinceros votos 
de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

SergiL ins 
Prefeito Municipal 



Of1c10 Nº 001 /2020 

De Felipe Fana Teixeira - Consulcor em Turismo 

Para Gabinete do Prefeito 

Assunto Informação sobre proJeto de le, 

Data· 04/09/2020 

Prezados 

Vimos por meio deste informar que conforme análise do projeto de Lei 
da Cámara Municipal da declaração do Caminho Bom Jesus da estrada vicinal 
para o mun1cíp10 de Liberdade, conhecida como estrada do Rutilo , a 
informação que a d1v1sa de municípios é na Ponte Preta está incorreta, pois a 
divisa de municípios é na ponte do Ribeirão do Morangal, que é antes da Ponte 
Preta com a Estação do Rutilo, conforme foto do google mapas abaixo, além 
de sites oficiais como IBGE, Governo de Minas entre outros 

Sem mais para o momento, apresento minhas cordiais. 

--

Felipe Faria Teixeira 

Consultor em Turismo da Prefeitura de Bom Jardim de Minas 
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